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CONTRATO DE PROGRAMA DO CONSOR-C10 PÚBLICO DE SANEA 
CENTRO SUL SERGIPANO. 

CONTRATO DE PROGRAMA 
DE SANEAMENTOBASICO 
SERGIPANO - CONSCENS 
Municípios de Arauá, Boqu 
Indiaroba, Itabaianinha, Laga 
Riathán do Dantas, Salgado, 
Dias, Tobias Barreto, Tomar 
finalidade de proceder ações da 
obediência as diretrizes da Lei 11 
do Decreto no. 6.107/2007, d 
Estatuto do Consórcio, e legislaço 

0 SUL E CENTRO SUL 
que celebram com os 

1, Cristinápolis, Estância, 
o, Pedrinhas, Poço Verde, 

a ta Luzia do Itanhy, Simão 
Geru e Umbaúba, com a 

niarquia Interniunicipal, em 
07/2005, da Lei 12.305/2010, 
Protocolo de Intenções, do 
municipais.  

NTO BÁSICO DO SUL E 

O CONSORCIO PÚBLICO 

1- Arauá. 

11 - Boquim. 

111 - Cristinápolis 

1V -Estância 

V - I idiaroba 

Vi - Itabalaninha 

VII - Lagarto 

VIII -Pedrinhas 

IX - Poço Verde 

X - Riachão do Dantas 

XI - Salgado 

XII - Santa Luzia do ltanhy 

XIII - Simão Dias 

XIV - Tobias Barreto 

XV - Tomar do Geru 

XVI - Umbaúba 
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CONTRATO DE PROGRAMA CONSÓRCIO PÚBLICO E E COOPERADOS 

CONTRATO DE PROG 
PÚBLICO DE SANEAME 
CENTRO SUL SERGIPAN 
celebram com os Municíj. 
'Cristinapolis, Estância, India 
Pedrinhas, Poço Verde, Ria 
Santa Luzia do Itanhy, Si 
Tomar do Geru e Umbaúba, 
ações da Autarquia In termunicitia 
da Lei 11.107/2005, da Lei 11 
6,107/2007, do Protocolo de 
Consórcio e legislações municipa 

A DO CONSORCIO 
°BASIC° DO SUL E 
- CONSCENSUL, que 
s de Arauá, Boquim, 

ba, Itabaianinha, Lagarto, 
tio do Dantas, Salgado, 
o Dias, Tobias Barreto, 
ai a finalidade de proceder 

, em obediência as diretrizes 
.305/2010, do Decreto á°. 
atenções, do Estatuto do 

dó outras providências. 

Considerando que a gestão de Resíduos Sólidos urbanos e rurais, integrante 
básico estabelecido no artigo 3°, inciso I, alínea "c", da Lei Federal no. 11.445 
desafios enfrentados pelos municípios que compõem o Sul e Centro Sul Ser 
viabilização para concretização de erradicar os" lixões"; 

Considerando que a gestão compartilhada do entre os municípios Sul e Centr 
integração da região, nos termos do artigo 25, ,§ da Constituição Federal, re 
custos para realizar a estruturação da Autarquia Intermunicipal, e todas as 
Nacional de Resíduos Sólidos com foco nas zonas urbanas e rurais; 

onceito de saneamento 
007, é um dos maiores 
ano, e na tentativa de 

ul Sergipano, além da 
significativamente os 

ominações da Política 

Considerando que a gestão associada ou compartilhada de serviç 
constitucionalmente prevista (art. 241, da Constituição Federal), é também 
como uma das soluções no âmbito dos serviços de saneamento básico (artigo 3', 
Lei Federal no. 11.445/207), entre as quais se inclui o de manejo dos resíduos 
alínea "c", da lei Federal no. 11.445/2007); 

Considerando que as competências para prestações de serviços públicos de in 
exercidas de forma compartilhada entre os Municípios que compõem o 
Saneamento Básico do Sul e Centro Sul Sergipano - doravante denomin 
instituído por Plano de Regionalização do Estado de Sergipe; 

Considerando que os termos do protocolo de intenções datado de maio de 2011, 
entes consorciados, através de legislação municipal, que deliberou a pela a gest 
públicos no tocante a resíduos sólidos, no que concerne a implementação 
Resíduos Sólidos (Lei Federal no. 12.305/2010), que regula a gestão; 

públicos, além de 
ecificamente indicada 
inciso H, e artigo 8° da 
ólidos (art. 3', inciso 1, 

acto regionalizado são 
Consorcio Público de 
o de CONSCENSUL, 

ratificado por todos os 
associada dos serviç 

Política Nacional 
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Considerando que a Lei Federal n°. 11.445/2007 prevê especificamente a po 
regionalizada dos serviços de saneamento básico, dentre os quais se situa 
sólidos, mediante a gestão associada observando a uniformidade de regulação 
de compatibilidade de planejamento (art.14), seri& este um dos objetivos 
Saneamento Básico do Sul e Centro Sul Sergipano - CONSCENSUL; 

Considerando que a disposição dos resíduos sólidos de forma ambientalmente 
rejeitos, deve ser implementada em 04 (quatro) anos após a data de publi 
12.305/2010; conforme disposto em seu artigo 54, prazo este já se encontra venc 

Considerando que a gestão integrada de resíduos sólidos e a articulação entr 
Poder Público, e destas com o setor empresarial são objetivos da Política Naci 
com vistas à cooperação técnica administrativa e financeira para a gestão inte 
resíduos sólidos nos termos do artigo 7°, incisos Vlle VIII da Lei Federal n°. 12,305 

ibilidade de prestação 
de manejo de resíduos 
fiscalização bem como 
Consórcio Público de 

equada, bem como dos 
ção da Lei Federal ir'. 
o; 

diferentes esferas do 
ai de Resíduos Sólidos, 
da e compartilhada de 

010; 

Considerando que de acordo com o artigo 11, inciso 1 da Lei Federal no. 12.305/20 0 incube aos Estados e 
Municípios promoverem a integração da organização, do planejamento e da execução das funções 
públicas de interesse comum relacionada à gestão dos resíduos sólidos na região do Sul e Centro Sul 
Sergipano, em face do Consórcio Público, no tocante as aglomerações urbanas e microrregiões, nos 
termos do § 30, do artigo 25 da Constituição Federal de 1988, permitindo a perspectiva da prestação 
consorciada dos serviços de saneamento, na forma prevista no artigo 14 da Lei Fed ?mi no 11.445/2007; 

Considerando a edição do Plano Intemumicipal de Resíduos Sólidos e da Coleta Seletiva, que dá 
diretrizes por diagnóstico, para execução do transbordo, tratamento e disposição final dos resíduos; 

Considerando a submissão da minuta do Contrato de Programa à prévia consulta á Assembleia Geral do 
Consorcio conforme perfaz o estatuto regulamentador, nos termos do artigo 11, inciso TV, da Lei Federal 
no. 11.445/2007, que a aprovou nos termos deste Contrato; 

Considerando que a Celebração do Contrato de Rateio, ratificado pelas respectivas leis dos municípios 
consorciados, que autoriza aos entes públicos consorciados a descontar em favo] do Consorcio Público de 
Saneamento Básico do Sul e Centro Sul Sergipano - ÇONSCENSUL, a alíquota 0,2% do repasse integral das 
receitas de FPM - Fundo de Participação dos Municípios e 0,2% do repasse integral das receitas do 
ICMS - imposto sob Circulação de Mercadorias, observado para o segundo semestre de 2017 o disposto 
no parágrafo primeiro, da Cláusula Quarta do Contrato de Rateio, em obediência à Lei Federal 
11.107/2005, para a validação da execução dos objetivos deste contrato cri celebrado, que trata 
especificamente da execução da gestão associada dos serviços públicos; 

Celebram o presente Contrato de Programa, doravante designado Contrato, resultante der dispensa 
licitação, nos termos de inciso XXVI, do artigo 24, da Lei Federal 8.666/1993 e d s artigos 8", 10% 11 e 
a 17, da Lei Federal no. 11.445/2007 e artigo 13, da Lei Federal n°11.107/2005, ei i conformidade com 
cláusulas e condições a seguir pactuadas: 



CAPITULO - DOS CONCEITOS 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS CONCEITOS 

Para os efeitos deste instrumento e de todos -os atos emanados ou sub ritos pelo consórcio ou 
por ente consorciado, consideram - se: 

I - Consorcio Público de Saneamento Básico do Sul e Centro Sul Sergipano CONSCENSUL: pessoa 
jurídica formada exclusivamente por entes municipais do Estado de Semi. , na forma da Lei ri' 
11.107/2005, para estabelecer relações de cooperação federativa, inclusive à r lização de objetivos de 
interesse comum, constituída como associação pública, com personalidade j 	ca de direito público é 
natureza autárquica. 

- Gestão associada de serviços públicos: exercício das atividades de o lanejamento, regulação 
ou fiscalização de serviços por meio de consorcio público ou de convênio d cooperação entre entes 
municipais acompanhadas ou não da prestação de serviços públicos ou da trai s erência total ou parcial 
de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços tr sferidos„ nos termos do 
artigo 241 da Constituição Federal; 

III - A prestação regionalizada: é aquela em que um único prestador C 
dois ou mais municípios, contíguos ou não, com a devida uniformidade de pro 
e regulação dos serviços, inclusive de sua remtmeração, e com compatibilidade 

NSCENSUL atenderá a 
dimentos e fiscalização 
planejamento. 

1V- O Contrato de Programa: é o instrumento pelo qual são reguladas a obrigações que um ente 
consorciado, inclusive sua administração indireta, tenha com outro ente f erado ou para com o 
consórcio público, no âmbito da prestação de serviços públicos por meio de coo o ração-federativa, 

V - Contrato de Rateio: É o contrato por meio do qual os entes consorc dos comprometem-se a 
fornecer recursos financeiros para realização das despesas com consorcio íiblico CONSCENSUL, 
conforme o Contrato de Programa. 

VI - Termo de Parceria: o instrumento firmado entre a Autarquia li t municipal e entidade 
qualificada como organização da sociedade civil de interesse público, destinado à formação de vinculo 
de cooperação entre as partes para o fomento e a execução de atividadle de interesse público 
estabelecidas no artigo 3". da Lei n. 9.790 de 23 de março de 1999; 

VII - Contrato de Gestão: o instrumento celebrado entre a Autarquia hi 
.qualificada como organização social, com vistas à formação .de parceria entre a 
execução de atividades previstas no artigo 1.". da Lei n. 9.637 de 15 de março de 

 

rrunicipal e a entidade 
artes para o fomento e 

98. 

   

VIII - Regulamento: norma irtfralegal de regulação dos serviços públi os de resíduos sólidos 
saneamento básico, gerido nas condições estabelecidas pela Conferência gional, apreciada pel 
Câmara de Regulação e aprovada pela Assembleia Geral do CONSCENSUL; 



com ênfase na correta 

a ri' 7.405/2010, de 23 de 

e Centro Sul Sergipano-
p.io municipal dos entes 
áo repasse integral das 
integral das receitas do 
stre de 2017 o disposto- 
ão dos objetivos dest

Ii  
'"•\ 

iços públicos no ano d '1, 

• 
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CAPÍTULO 11- DO OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Contrato a delegação dos municíp 
Cristinápolis, Estância, lndiaroba, Itabaianinha, Lagarto, Pedrinhas, Poço Ve 
Salgado, Santa Luzia do Itanhy, Simão Dias, Tobias- Barreto, Tomar do Ge 
Estado de Sergipe para implementação por meio do CONSCENSUL da Polin 
Sólidos (Lei Federal 12.30512010), com poderes para executar as seguintes ações: 

- Estruturar a Autarquia Intermunicipal, com Quadro de Servidores, 
Estatuto Social, com ênfase no disposto da Lei Complementar n0  101/2000,, de 
Responsabilidade Fiscal); 

II - Executar o Planejamento Estratégico das Atividades, a Fiscalização 
de Resíduos Sólidos nos entes Consorciados. 

III- Manutenção da Autarquia Intermunicipal; 

IV - Víablii7ação de projetos e convênios para Estruturação da Re 
Sólidos, junto a entes públicos e privados, caracterizando Termo de Coopei 
Parceria e Projetos e Convênios, com a respectiva execução. 

V - Instrumentalizar e Acompanhar os trabalhos realizados por cad 
diante da Coleta Seletiva, como dispõe o artigo 30. Inciso 5° da Lei Federal 12.30 

município consorciado 
/2010 sendo: 

os de Arauá, Boquim, 
e, Machão do Dantas, 
e Umbaúba, todos no 

• Nacional de Resíduos 

nforme estabelecido no 
de maio de 2000 (Lei de 

bre a Politica Nacional 

e Nacional de Resíduos 
a ão Técnica, Termo de 

a) Aquisição de equipamentos para coleta; 

b) Realização de Campanhas educativas para conscientização ambiental; 

c) Produção de materiais de divulgação, publicidade por todas as míd.  
destinação dos resíduos sólidos gerados anibientalmente adequados; 

d) Implementar a Política Pró - Catador, em obediência ao Decreto Fede 
dezembro de 2010. 

• Parágrafo Único - Fica o Consorcio Público de Saneamento Básico do Sn 
CONSCENSUL autorizado, nos termos da Assembleia Geral e através da legisl 
consorciados a aplicar os recursos recebidos equivalentes à.  aliquota de 0,2% 
receitas de FPM Fundo de Participação dos Municípios e de 0,2% do repass 
ICMS - Imposto sob Circulação de Mercadorias, observado para o segundo sei 
no parágrafo primeiro, da Cláusula Quarta do Contrato de Rateio, na exec 
contrato ora celebrado, especificamente da execução da gestão associada dos se 
2017. 
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CAPITULO III - DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA JUR 

CLAUSULA TERCEIRA: DENOMINAÇÃO, NATUREZA JURÍDICA E SED 

O Consorcio Público de Saneamento Básico do Sul e Centro Sul Sergipano - d 
CONSCENSUL, é pessoa jurídica de direito público, na forma de Autarqui 
associação pública, nos termos da Lei 11.107/2005, e Decreto Lei n. 
CNPJ:15.530.168/0001-86, com sede administrativa Praça dos Pescadores - Cent 
000. 

CAPITULO IV - DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CLÁUSULA QUARTA: DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

1CA E SEDE. 

ravante denominado de 
ntennunidpal, do tipo 
017/2007, inscrito no 

Indiaroba - SE, 49250- 

Nos casos de gestão associada envolver também prestação de serviços p órgão ou entidade de 
um dos Municípios consorciados, o contrato de programa deve obedecer ao est eleddo no instrumento 
próprio ou em decisão de Assembleia Geral,. 

§ 1' - O CONSCENSUL poderá celebrar Contrato de Programa ou leniu) de Parceria com 
pessoas jurídicas, observada a legislação pertinente e as condições previstas en egulamento, aprovado 
em Assembleia Geral, em consonância com o Estatuto Social do CONSCENSUL. 

§ 20- Ao CONSCENSUL somente será permitido firmar Contrato de rograma para prestar 
serviços por meios próprios ou sob sua gestão administrativa ou contratual, m estrita observância a 
legislação vigente. 

CAPÍTULO V - DA GESTÃO DOS RECURSOS, DAS METAS E DA T 1&NSPARÊNCIA 

CLÁUSULA QUINTA - DA GESTÃO DOS RECURSOS E DA PRESTAÇÃO 1 E CONTAS 

A gestão dos recursos financeiros estabelecidos neste contrato, be como as respectivas 
prestações de contas, que inclui a elaboração e apresentação dos Balanços Con beis e Financeiros é de 
responsabilidade da Presidência e da Superintendência do Consórcio, conforme stabelecido no Estatuto 
do Consorcio Público de Saneatnento Básico do Sul e Centro Sul Sergipano - CONSCE SUL. 

§ 	Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o Consó cio Público, são partes 
legítimas para exigir o cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato em conformidade com 
o Estatuto Social. 

§ 2° - Com o objetivo de permitir o atendimento das dispositivos d Lei Complementar 
101/2000, o CONSÓRCIO deve fornecer as informações financeiras nece sárias para que seja 

   

    



consolidadas, nas contas do CONSORCIADOS, todas as receitas e despesas 
possam ser contabilizadas nas contas de cada ente da Federação na conf 
econômicos e das atividades ou projetos atendidos. 

CLÁUSULA SEXTA- DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os CONTRATANTES, para o exercício financeiro de 2017, deverãej consignar na sua Lei 
Orçamentária Anual - LOA ou como crédito adicional especial em sua ,gislação Orçamentária 
pertinente, dotação suficiente para suportar as despesas assumidas através do 1 4ntrato de Rateio. 

§ 1° - Poderão os CONTRATANTES ser excluídos do Consorcio Público (1,  çaneamento.Bdsico dó Sul 

e Centro Sul Sergipano - CONSCENSUL, em conformidade com o contrato de c ifftuição do Consórcio, 
e após prévia suspensão, quando não consignar, na sua legislação orçament l ia, dotações suficientes 
para suportar as despesas assumidas por meio do presente Contrato de Progr 

§ 2°- Havendo restrição na realização de despesas, de empenhos ou de 4bvimentaçào financeira, 
:01.1. qualquer Outra derivada das normas de direito financeiro, os CO ORCIADOS, mediante 
notificação escrita, deverá informá-la ao CONSÓRCIO, apontando as mt das que tomou para 
regularizar a situação, de modo a garantir a contribuição prevista neste instr lento, sem prejuízo da 
aplicação da penalidade estabelecida na cláusula anterior. 

§ .3° A eventual impossibilidade de o CONSORCIADO cumprir o gação orçamentária e 
financeira estabelecida neste instrumento obriga o CONSÓRCIO a adotar .edidas para adaptar a 
execução orçamentária e financeira aos novos limites. 

CLÁUSULA SETIMA - DOS VALORES 

..adas, de forma a que 
midade dos elementos 

Conforme estabelecido em Assembleia Geral Ordinária, ocorrida em 23 
financeira dos CONTRATANTES, definida no rateio das despesas par 
corresponderá à aliquota de 0,2% (dois décimos por cento) do repasse integra 
Fundo de Participação dos Municípios e de 0,2% (dois décimos por cento) 
receitas do 1CMS - imposto sob Circulação de Mercadorias, observado para o s 
o disposto no parágrafo primeiro, da Cláusula Quarta do Contrato de Rateio, 
depositados na conta corrente do CONSCENSUL, no Banco do Estado de Ser 
066; Tipo 22; Conta Corrente n° 300A73-9  e no Banco do Brasil, Agência: 01 
37.059-2 até o dia 15 do mês anterior ao da apuração. 

,§ 1° - Essa operação financeira será formulada através da retenção au 
instituição financeira, e sendo creditado na conta acima especificada. 

§ 2° - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por 
vigente para os entes CONTRATANTES.  

maio de 2017, a quota 
o exercício de 2017, 
das receitas de FPM -- 
o repasse integral das 

gundo semestre de 2017 
devendo os valores ser 
pe (BANESE), Agência 
-X; Conta Corrente n° 

omática, executado pela 

onta da lei orçamentári 



mica e financeira d 
posições constantes 
Básico do Sul e Cern 

§ 30  - O CONSCESUL definirá na forma do seu Estatuto acerca do se 
previsão das receitas e despesas. 

CLÁSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DE RECEITAS E DE BENS 

Fica autorizada vinculação de• receita própria ou transferida de in 
necessidades do CONTRATADO, admitida à retenção das referidas receitas pa 
presente cláusula. 

1° - Os bens vinculados aos serviços públicos serão de propriedade d 
município contratante, sendo onerados por direitos de exploração que serão 
pelo período em que viger este Contrato de Programa. 

§ 2" - Nas operações de créditos contratados pelo Consórcio para in 
deverá se indicar o quanto correspondente aos serviços de cada titular, para 
.controle. 

§ 30  - Receitas futuras de prestação de serviços poderão ser entregues c 
garantia de operações de crédito ou financeiras para execução dos investimento 

§ 4" - Fica estabelecido que os entes consorciados poderão, na forma 
proceder a transferência de pessoal e bens entre eles e o Consórcio Público de S 
e Centro Sul de Sergipe CONSCENSUL. 

CLÁUSULA NONA - DAS METAS PARA CUMPRIMENTO DO OBJETO: 

Para atingir os objetivos previstos na cláusula primeira, fica estabei 
signatários, diante de suas necessidades e enquanto estiver em vigência o pres 
os serviços almejados e entregará os recursos respectivos ao Consórcio Público 
Sul e Centro Sul de Sergipe - CONSCENSUL por meio de Contrato de Rateio es  

rçamento anual, com a 

ostos para atender às 
satisfazer o previsto na 

it(  stimentos nos serviços 
fins de contabilização e 

-to pagamento ou como 
!previstos no contrato. 

Ia legislação em vigor, 
leamento Básico do Sul 

do que os municípios 
te contrato, contratará 
Saneamento Básico do 

belecido anualmente. • 

dministração direta do 
ercidos pelo consórcio 

§10  - Em decorrência do disposto no capta, fica estabelecido que o mo 
prestação dos serviços serão definidos nos contratos de rateio, com vigência ant 

§20  - Fica definido que os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros 
dos serviços prestados ficarão a cargo da Câmara de Regulação, que expedirá os 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA TRANSPARÊNCIA: 

No intuito de garantir a transparência da gestão administrativa, eco 
objetivos e metas previstos neste contrato, serão estritamente observadas as 
Contrato de Consórcio Público, sendo que o Consórcio Público de Saneament 
Sul de Sergipe - CONSCENSUL deverá, especialmente:  

, forma e condições de 

finidores da qualidade 
ormativos necessários. 



calção dos objetivos 
de pública; 

a) elaborar e encaminhar aos municípios consorciados relatórios seme 
contratados, fazendo neles constar um resumo geral das atividades e valores; 

b) disponibilinr aos municípios consorciados as informações co 
financeiras, exigidas segundo a legislação pertinente, relativos ao desenvolv.  
das metas. 

c) publicar na rede mundial de computadores os dados constantes na 
inciso; 

d) permitir o livre acesso dos representantes dos municípios 
equipamentos, instalações, serviços e projetos contratados; 

e) fornecer informações e certidões solicitadas por cidadãos, organiz 
Órgãos de controle externo; órgãos de controle interno dos entes consorciados 
forma da legislação vigente. 

CAPÍTULO VI- DASOBRIGAÇÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAN E 

I - Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelec o no presente Contrato 
de Programa; 

II - Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, leno cumprimento das 
obrigações previstas no presente Contrato de Programa, quando na condição d ádimplente; 

III- Prever os respectivos recursos orçamentários, informando a Dotação Orçamentária que 
suportará as obrigações assumidas. 

ais quanto aos serviços 

beis e demonstrações 
ento e ao cumprimento 

alíneas "a" e "b" deste 

onsorciados às obras, 

oes. da sociedade civil; 
demais requerentes na 

IV - O Presidente do CONSÓRCIO não responde, pessoalmente, p 
obrigações decorrentes deste contrato de programa. 

§ 1° - O disposto nesta cláusula não se aplica aos atos praticados em des 
com o Estatuto do Consórcio. 

§ 2°- O não repasse dos valores acordados poderá ensejar a aplicação 
juros definidos em Assembleia Geral, sem prejuízo das demais sanções est 
Estatuto. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATAD 

I - Aplicar os recursos oriundos do CONTRATO DE RATEIO na c 
definidos no CONTRATO DE PROGRAMA, observadas as normas da contabili 

II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as norm 
aplicáveis às entidades públicas;  

descumprimento das 

nformidade com a lei e 

multa e a cobrança de 
decidas em Lei ou no 



de sua assinatura com 
entária e financeira de 

r prorrogado em razão 
NTRATADO é serv 
era! 12.305/2010), e s 

• .'"› 

( ONSCENSUL  
••• •V t't~, ̀,04 

III - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos 
CONTRATANTE com base no presente Contrato de Programa, para que seja 
da mesma; 

ecursos entregues pela 
consolidadas às contas 

IV- Promover a gestão. técnico-administrativa, executando direta ou • diretamente todos os 
serviços necessários para o cumprimento de suas finalidades; 

- Contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes 'ste contrato de rateio, 
fornecendo recibo dos depósitos efetuados em conta corrente pelo CONSORCI 

VI - Aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenção de 
áreas específicas; 

VII - Facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as ativi 
instrumento; 

Mn- Fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe for 
prestando contas na forma da Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

Ressalvados os motivos devidamente comprovados de força maior e 
possam ser apresentados, a parte que infringir qualquer das cláusulas, prazos, 
responsabilidades constantes deste instrumento, incorrerá nas penalidades es 
Estatuto do Consórcio, inclusive no caso de rescisão sem justo motivo. A part 
aplicação da penalidade e terá prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresent 
sendo aceita ou deixando de ser apresentada; culminará na penalidade. 

uas finalidades ou nas 

des objeto do presente 

solicitados, inclusive 

gudes que porventura 
ndições, obrigações ou 
belecidas em lei ou no 
erá notificada antes da 
sua defesa, a qual, não 

CAPÍTULO Vi- DA VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO, ADITAMENTO, DEM:7 CIA, RESCISÃO E 
EXTINÇÃO 

CLÁUSULA DECIMA-QUARTA - DA VIGÊNCIA 

Para os efeitos deste Contrato do Programa, a vigência inicia na data  
término em 31 de dezembro de 2017, em estrita observância a legislação orça 
cada ente consorciado e nunca superior as dotações que o suportam. 

§ 10  - O prazo de vigência previsto no "capar desta Cláusula sópoderá 
da essencialidade das ações, tendo em vista que os• serviços prestados pelo C 
continuo, por ser tratar de Política Pública na Gestão dos Resíduos Sólidos (Lei 
contempladas no Plano Plurianual dos CONTRATANTES. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - ALTERAÇÃO E DENÚNCIA 

Este Contrato poderá ser alterado nos limites previstos no art. 65 da 
Termo Aditivo, desde que o aditamento não importe em modificação d 
denunciado, independentemente de prévia notificação, no caso de inad' it 
qualquer de suas cláusulas ou por conveniência das partes, mediante notificaç 
(trinta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DO ADITAMENTO 

Este contrato de programa poderá ser alterado por decisão das partes, 
termo aditivo, sendo vedada, em qualquer hipótese, a modificação de seu obje 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DA RESCISÃO 

O presente contrato programa poderá ser rescindido por: 

no. 8.666/93, mediante 
seu objeto, bem corno 
lência ao disposto em 
com antecedência de 30 

r meio de assinatura de 

I descumprimento de qualquer das metas para consecução do objeto; 
II - superveniência de norma legal ou fato administrativo que o torne, 

inexequível; 
III - ato unilateral com comprovada motivação jurídica ou legal, medi 

que dele se desinteressar, com antecedência mínima de 90 dias, respeitando as 
em Contrato de Rateio. 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - EXTINÇÃO 

A extinção do contrato de programa dependerá do prévio paga 
eventualmente devidas, especialmente dos referentes à economici 
prestação dos serviços pelo consórcio, por razoes de economia de escala 

Parágrafo Único. O Contrato de Programa continuará vigente no 

a) O titular se retirar do Consórcio ou de gestão associada e; 
b) Extinção do consórcio. 

Lasos de: 

ento das indenizações 
de e viabilidade da 

ou de escopo. 
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CAPÍTULO VII- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FOR 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

das por todos os entes 
onsórcio Público, como 

O Protocolo de Intenções, após sua ratificação mediante leis aproN 
consorciados o qual automaticamente fora convertido em Contrato de 
elementar ato constitutivo do CONSCENSUL, 

- Somente será considerado consorciado o ente Municipal o s 
Intenções e que o ratificar por meio de Lei Municipal. 

§ - Será automaticamente admitido como membro formal cons 
subscritor do Protocolo de Intenções que efetua a ratificação em até dois anos 

§ 	- A ratificação realizada após dois anos da subscrição somente 
homologação pela Assembleia Geral do Consórcio. 

§ 40  - A subscrição somente pelo Chefe do Poder Executivo do conso 
obrigação de ratificar cuja decisão caberá ao respectivo Poder Legislativo de ca 

§ 5" - Somente poderá ratificar o Protocolo de Intenções° ente numicipa 

§ 60 - A Lei de ratificação não poderá estabelecer reservas para afastar 
de clausulas do Protocolo de Intenções. Em caso dessa hipótese de modific 
vinculada à homologação da Assembleia Geral, do quórum simples 
CONSCENSUL, 

§ 70 - Qualquer alteração do Contrato de Consorcio dependerá exc 11 
aprovado pela Assembleia Geral ratificado mediante Lei por todos o 
CONSCENSUL, 

- Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita 
Lei n°11:107/05, regulamento e demais instrumentos legais aplicáveis. 

-CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca Indiaroba, Estado de Sergip 
questões oriundas do presente contrato, renunciado a qualquer outro, por n 

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente 
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas -abaixo qualificadas. 

scritor do Protocolo de 1[ 

rciado o ente municipal, 
a subscrição do mesmo. 

-á válida apôs a devida 

a.do não induz a devida 
ente municipal. 

ue o tenha subscrito, 

ou cónclicionar a vigência 
ão a consorciação ficará 

dos entes membros do 

ivamente do instrumento 
entes consorciados ao 

bediência às diretrizes da 
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Indiaroba ,16 de Agosto de 2017. 
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